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IN TE R V E N T O R IA FEDER A L 
DECRETO N . 1 4 . 3 5 5 , DE 12 DE • DEZEMBRO DE 1944 

Dispõe que se observe, na execução'do decreto- lei n. 14 .3 .52, de 7 de dezembro de 1944 , a dis
criminação constante das tabelas, aenxas (*) . . - • 

O - I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S Ã O PAULO,-usando-das atrib uições que lhe são confer idas por l e i , 

Decreta: • 

Artigo l.o.— N a execução do decreto- l e i n.- 14.352, de 7 de d e z e m b r o de 1944, que « reajustou dotações do o r ç a m e n t o v igente , será 
observada a d i scr iminação constante das tabelas e x p l i c a t i v a s anexas a este decreto, as quais vão .subscritas pelo Secretário- de E s t a d o dos N e g ó 
cios da Fazenda. * 

~~ Artigo 2.o — R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r á r i o . 
Pa lác io do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o . u a u l o , aos 12 de d e z e m b r o de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . Marrey Júnior 
Francisco d'Auria 
J . de Mello Morais 
Sebastião Nogueira de L i m a 
Alfredo Issa Assaly 

• José Gonçalves Barbosa 

P u b l i c a d o na D i r e t o r i a G e r a l da Secre taria da I n t e r v e n t o r i a , aos 1 2 d e ' d e z e m b r o dè -1944. • 
Victor Caruso, 
D i r e t o r G e r a l . 
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. D E S I G N A Ç Ã O 
.. S O . M . A S . P A R C I A I S 

REDUPÃO SUPLEMENTAÇAO 

•8.02.4 
49 — 

I — G O V E R N O D O E S T A D O 

" A " — I N T E R V E N T O R I A F E D E R A L 

§ l.o — G A B I N E T E D A - I N T E R V E N T O R I A 

TÍTULO I 
Chefe do Governo 

V E R B A N . 2 
Representação da Interventoria 

4 — Despesas Diversas 
Encargos Diversos 
498 — Representações • 

S O M A DA V E R B A N . 2 . . 

S O M A DO TÍTULO I . . . 

8.02.1 
12 

15 

T Í T U L O I I " 
Residência Governamental 

V E R B A ' N . 3 
Pessoal ' 

1 <— Pessoal Variàve! 
Pessoal Extranumerário 
-121 — Contratados 
Vantagens 
1 5 3 G r a t i f i c a ç ã o por serviços extraordinários . . 

S O M A D A V E R B A N . 3 

62.622,80 

5.000,00 

8.02.2 

8.02.3 

8.02.4 

V E R B A N . 4 -
. Material e Serviços 

2 — Material Permanente' 
20 — Instalações e Equipamentos 

201 — Moveis, utensílios e máquinas de expediente 
3 — Material de Consumo 

31 — Alimentação 
313 — Artigos de mesa, copa e cozinha . . . . . . . . . 
315 — Combustíveis para cozinha ... . . 

4 — Despesas Diversas 
42 — Serviços de Conservação 

420 — Serviços de conservação em geral 

S O M A D A V E R B A N . 4 

S O M A D O T Í T U L O I I . 

S O M A D O § l.o 

30.000 00 
15.000.Ú0 

- 480.000,00 

480.000,00 

- 480.000,00 

67.622,80 

67.622,80 

50.000,00 

45.000,00 

6.000,00 

101.000,00 

168.622,80 

168.622,80 480.000,00 
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